
 

(Breve resumo da sua área de atuação, contendo, dentre outros: 
O ano de fundação; 
Experiência; 
Foco de Atuação. 

 

 
ANEXO IX 

 
MODELO DE PLANO DE TRABALHO 

1 - DADOS CADASTRAIS - PROPONENTE 
 

OSC  da Sociedade  Proponente CNPJ 

Endereço E-mail 

Cidade UF CEP DDD/TELEFONE 

Conta Corrente Banco Agência 

Nome do Representante Legal 

Identidade/Órgão Expedidor CPF 

Endereço E-mail 

Nome do Responsável Técnico pelo projeto 

Identidade/Órgão Expedidor CPF 

Endereço E-mail 

 
2  APRESENTAÇÃO E HISTÓRICO DA OSC 

 

 
3 - DESCRIÇÃO DO PROJETO/ATIVIDADE 

 
Título do Projeto/Atividade Período de Execução* 

 Início 

Identificação do Objeto  

Descrição da realidade que será objeto da parceria  

4  OBJETIVOS 



 

 
 

 
4.2  Objetivos Específicos: 

4.1  Objetivo Geral: 



 

 
5 METAS A SEREM ATINGIDAS 

 
METAS A SEREM ATINGIDAS INDICADORES DE 

AFERIÇÃO DE 
CUMPRIMENTO DAS METAS 

MEIOS DE VERIFICAÇÃO 

   

 
6  FORMA DE EXECUÇÃO DA ATIVIDADE/PROJETO 
6.1  Cronograma de Atividades Propostas 

 
Listar as atividades a serem desenvolvidas com o recurso, de forma clara e objetiva.Exemplo: 
Oficina de informática (Carga horária/período/quantidade de atendimento) Oficina de teatro (Carga horária/período/quantidade de 
atendimento) Passeios culturais e lazer (Carga horária/período/quantidade de atendimento. 

Ativ. Descrição da atividade Mês 
01 

Mês 
02 

Mês 
03 

Mês 
04 

Mês 
05 

Mês 
06 

Mês 
07 

Mês 
08 

Mês 
09 

Mês 
10 

Mês 
11 

Mês 
12 

              
              
              
              

 
6.2. Metodologia (como fazer o projeto/atividade, como será implementado, como serão desenvolvidas as 
atividades) 

 
7  RESULTADOS ESPERADOS 

 
8 - PLANO DE APLICAÇÃO (previsão das despesas a serem realizadas na execução das atividades, 
especificar demais despesas e seus respectivos valores) 
Serviço de Terceiro Pessoa Jurídica (Serviços  inclui assessoria jurídica, contábil e outros serviços.) 

 
Atividade Descrição do Item Unid Valor Unitário Quant Valor Total 

      

Serviço de Terceiro Pessoa Fisica 
Atividade Descrição do Item Unid Valor Unitário Quant Valor Total 

      

Equipamento e Material Permanente 
Atividade Descrição do Item Unid Valor Unitário Quant Valor Total 

      

Material de Consumo 
Atividade Descrição do Item Unid Valor Unitário Quant Valor Total 

      



 

TOTAL GERAL: 

 

Exemplo do que avaliar: 
Cumprimento da meta; 
Cumprimento dos objetivos; 
Cumprimento das ações; 
Participação dos beneficiários nas atividades/ ações; 
Satisfação dos usuários em relação as atividades/ações. 

 
 
 
 

 
Pessoal e Encargos 

 
Atividade Cargo / 

Função 
Forma de 

Contratação 
Carga Horária Salário 

Mensal 
Qtd. Salário Total 

Mensal 
FGTS INSS Patr. PIS Custo 

Total  

           

 
9  CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

 
Descrição da atividade Mês 

01 
Mês 
02 

Mês 
03 

Mês 
04 

Mês 
05 

Mês 
06 

Mês 
07 

Mês 
08 

Mês 
09 

Mês 
10 

Mês 
11 

Mês 
12 

TOTAL 

Recursos Humanos              
Encargos              
Material de Consumo              
Material Permanente              
Serviços de Pessoa Jurídica              
Serviços de Pessoa Física              
TOTAL              

*especificar demais despesas e seu respectivo desembolso mensal e total. 
 

(Valor total dos recursos que serão gastos com as despesas da proposta.) 

 
10  MÉTODO DE MONITORAMENTO/AVALIAÇÃO 



 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Rua Cel. Amâncio Bueno, 400  Centro  Tel. (19) 3837-2888 

 
11  QUADRO DETALHADO DE RH 

 
 
 
 

Cargo 

 
 

Formação 
mínima 
exigida 

 
 
 

QTD 

 

 
Carga 

Horária 

 

 
Salário 

base 

 

 
FGTS 

empresa 

 

 
INSS 

Patronal 

Contribui 
ção Risco 

de 
Acidente 

do 
Trabalho 

RAT 

 
 
Contribui 
ção para 
Terceiros 

 
 

Vale- 
transpor 

te 

 
 

Vale- 
alimenta 

ção 

 
Provisão 
de 1/12 
avos de 

13º 
salário 

 
Provisão de 
1/12 avos de 

Férias 
Proporcionais 

 
Provisão de 

1/3 sobre 
Férias 

Proporcionais 

Provisão de 
FGTS devido 
pela empresa 
sobre 13º e 

Férias 
proporcionais 

Provisão de 
INSS devido 
pela empresa 

sobre 13º 
salário e férias 
proporcionais 

Provisão de 
contribuição 
para o RAT 

sobre 13º 
salário e 

férias 
proporcionais 

Provisão de 
contribuição 

para terceiros 
sobre 13º 
salário e 

férias 
proporcionais 

 

 
Total de 
encargos 

 
Valor 
total 

unitário 
mensal 

 
Valor 

total 
equipe 
completa 
- Mensal 

 
Valor 

total 
equipe 
completa 

- Anual 

                      

                      

                      

                      

                      

                      

                      

                      

                      

                      

                      

                      

                      

                      

                      

                      

                      

                      

                      



 

 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Rua Cel. Amâncio Bueno, 400  Centro Tel. (19) 3837-2888 
 
 
 
 

12  DECLARAÇÃO 
Na qualidade de representante legal da OSC proponente, declaro, sob as penas da lei, que a entidade apresentou as prestações de contas de valores repassados 
em exercícios anteriores pela Administração pública municipal direta e indireta, que foram devidamente aprovadas, não havendo nada a regularizar ou valor 
a ressarcir. 

Local e Data Proponente 
(Representante legal da OSC proponente) 

 

 
13- APROVAÇÃO PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA. 

Não preencher (reservado à Prefeitura Municipal de Jaguariúna) 

 
 

OBS.: Deverá constar do Plano de Trabalho identificação e justificativa para o pagamento de despesas em 
espécie, quando for o caso, na forma do § 2º do art. 53 da Lei 13.019/14. 

( )Aprovado ( )Desaprovado 

Local e Data Secretário ou 
responsável 



 

 

 
ANEXO V 

REPASSES AO TERCEIRO SETOR - TERMO DE CIÊNCIA E DE 
NOTIFICAÇÃO - TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO 

 
ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO(A): PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: 
TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO N° (DE ORIGEM): 
OBJETO: Implantação no Município de projeto de Contra turno escolar, 
considerando ampliar e melhorar o atendimento escolar para as crianças 
matriculadas no Ensino Fundamental I, com atividades pedagógicas e 
socioeducativas realizadas em período de contra turno escolar, contemplando 
os eixos de Orientação de Estudos, Artes Integradas, Convivência e Afetos, 
Práticas Corporais e Musicalização. 

VALOR DO AJUSTE/VALOR REPASSADO (1): 
EXERCÍCIO (1): 

 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido e seus aditamentos / o processo de prestação de 

contas, estará(ão) sujeito(s) a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular 

cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo 

indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do 

TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões 

que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados 

no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei 

Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, 

a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 



 

 
Civil; 

d) as informações pessoais do(s) responsável(is) pelo órgão concessor, entidade 

beneficiária e interessados, estão cadastradas no módulo eletrônico do 

 

nexa (s); 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 

consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 

regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 
Local, xx de xxxx de 20xx 

 
 
 
 
 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: 

Cargo: 

CPF: 
 
 

ORDENADOR DE DESPESA DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: 

Cargo: 

CPF: 

 
AUTORIDADE MÁXIMA DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA: 
Nome: 

Cargo: 

CPF: 



 

 
Responsáveis que assinaram o ajuste e/ou Parecer Conclusivo: 

 
 
 

 
PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: 

Cargo: 

CPF: 

Assinatura:   
 
 

Responsáveis que assinaram o ajuste e/ou prestação de contas: 
PELA ENTIDADE PARCEIRA: 
Nome: 

Cargo: 

CPF: 

Assinatura:  
 

 
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
Nome: 

Cargo: 

CPF: 

Assinatura:   
 

 
(1) Valor repassado e exercício, quando se tratar de processo de prestação de contas. 

(*) O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as 
pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de 
ordenador da despesa; de partes contratantes; de responsáveis por ações de 
acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de 
responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos 
legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste 
Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja 
distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele 
objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021) 



ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA 
 

 
Declaro que a [identificação da organização da sociedade civil  OSC], 

sob as penas da Lei, se está ciente e concorda integralmente com todas as 

disposições previstas no Edital de Chamamento Público nº 02/2026 - Seduc. e 

todos os seus anexos, na Lei Federal Nº 13.019/2014 e no Decreto Municipal Nº 

3.650/2017, bem como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e 

legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de 

seleção. 

 
 

Local , de de 2026. 
 
 
 
 
 

 
........................................................................................... 

(Nome e Cargo do Representante 
Legal da OSC) 



ANEXO VII 

 

MODELO PRESTAÇÃO DE CONTAS  INFORMAÇÕES 
AUDESP 

 

 
1 - Descrição do objeto pactuado: 

 
 
 

2 - Obrigações das partes: 
 
 
 

3 - Valor do desembolso: 
 
 
 

4 - Há contrapartida, quando for o caso, observando o disposto no § 1 do art. 35 

da Lei Federal 13.019/14? Sim ( ) Não ( ) 

5- Há vigência e as hipóteses de prorrogação ? 

Sim ( ) Não ( )  Prazo:   

 
 

5- Há obrigaão de prestar contas com definição de forma, metodologia e prazos? 

Sim ( ) Não ( ) 

 
 

6  Há forma de monitoramento e avaliação, com a indicação dos recursos 

humanos e tecnológicos que serão empregados na atividade ou, se for o caso, a 

indicação da participação de apoio técnio e terceiros? 

 

 
7  Há obrigatoriedade de restituição de recursos ? 



 

 
 
 

 
8 Há definição, se for o caso, da titularidade dos bens e direitos remanescentes 

na data da conclusão ou execução, tenham sido adquiridos, produzidos ou 

transformados com recursos repassados pela Adm. Pública? 

9  Há prerrogativa atribuida à administração pública para assumir ou transferir 

a responsabilidade pela execução do obejto, no caso de paralização, de modo a 

evitar sua descontinuidade? 

10  Há obrigação de a organização da sociedade civil, manter e movimentar 

os recursos em conta bancária específica da parceria e instituição financeira 

indicada pela Administração Pública ? 

 

 
11  O livre acesso dos agentes da administração pública, do controle interno e 

do Tribunal de Contas correspondente aos processos, aos documentos e às 

informações relacionadas a termos de colaboração ou a termos de fomento, bem 

como aos locais de execução do objeto? 

 

 
12- Há faculdade dos participantes rescindirem o instrumento a qualquer tempo, 

com as respectivas condições, sanções e delimitações claras de 

responsabilidades, além da estipulação de prazo mínimo de mínimo de 

antecedência para publicidade dessa intenção, que não poderá ser inferior a 60 

(sessenta) dias? 

 

 
13  Há indicação do foro para dirimir as dúvidas decorrentes da execução da 

parceria ? 

 

 
14  Há responsabilidade exclusiva da organizaçãoda sociedade civil pelo 



 

 
 

gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no 

que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal? 

 

 
15 Há responsabilidade exclusiva da da organização civil pelo pagamento dos 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, e comerciais relacionados à 

execução do objeto previsto no termo de colaboração ou de fomento, não 

implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública e 

a inadimplência da organização da sociedade civil em relação ao referido 

pagamento, os ônus inidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes 

de restrição à sua execução? 

 

 
16- Consta como anexo do termo de colaboração, do termo de fomento o plano 

de trabalho contendo a documentação prevista nos incisos do art 22 da Lei 

Federal 13.019/14? 

 
 
 
 
 

 
Local , de de 2026. 

 
 
 
 
 

 
........................................................................................... 

(Nome e Cargo do Representante 
Legal da OSC) 



 

 
 

ANEXO VIII TERMO DE PERMISSÃO 
 
 

TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE IMÓVEL AFETO ÀS ATIVIDADES 

DESEMPENHADAS POR ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

 
 

TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM IMÓVEL 
SITUADO NA RUA   Nº  NO 
MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA 

 
 

 
O MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA, pessoa jurídica de direito público, sito na Rua Francisco 

Dal Bó, 50, Guedes, Jaguariúna, Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ nº 46.410.866/0001-71 neste 
ato representado por ESTEVÃO SOARES DE CARVALHO, doravante denominado simplesmente 
MUNICÍPIO, e a Organização da Sociedade Civil XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, situada na 
Rua XXXXX, nº XXXX, Cidade XXXX, Estado XXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob nº XXXXXXXXXXXXXXX, 
neste ato representada por seu (sua) representante legal o(a) Sr.(a). XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 
brasileira, portador da cédula de identidade RG n.º XXXXXXX, inscrito no CPF sob o n.º XXXXXXXX a 
seguir denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, acordam e ajustam firmar o presente TERMO 
DE PERMISSÃO, nos termos da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e demais legislações pertinentes, 
assim como pelas condições nos processos administrativos de Chamamento Público nº 02/2026 SEDUC: 

 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO(S) IMÓVEL(IS) 
O presente Termo de Permissão de Uso tem por objeto o(s) IMÓVEL(IS) situado(s) na Rua 
 nº.     , no Município de Jaguariúna. 

 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA ENTREGA E FINALIDADE 
O IMÓVEL está sendo entregue, neste ato, à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL e será 
destinado, exclusivamente, para a (OSC), em razão da celebração do Termo de Colaboração nº 
XXX/20XX SEDUC, para execução de atividade na área da educação infantil. 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA DESTINAÇÃO 
Ao IMÓVEL não poderá ser dada destinação diversa daquela mencionada no  desta cláusula, 
salvo prévia autorização do MUNICÍPIO sobre a possibilidade do seu uso para nova destinação, a ser 
formalizada por termo aditivo, sob pena de rescisão de pleno direito do presente instrumento. 

 
 

CLÁUSULA QUARTA: DO PRAZO 



 

 

 
A presente Permissão de Uso é instrumento acessório do Termo de Colaboração nº XX/20XX SEDUC e 
por tal motivo é concedida à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL pelo prazo de XX (XXXX) 
(meses). 

 
PARÁGRAFO ÚNICO: 
Fica ajustado que o prazo da presente permissão de uso está estritamente vinculado ao prazo do Termo 
de Colaboração nº 0XX/20XX SEDUC, não podendo o primeiro ultrapassar o segundo. 

 
CLÁUSULA QUINTA: DA CONTRAPRESTAÇÃO 
A presente Permissão de Uso é instrumento acessório do Termo de Colaboração nº 0XX/20XX SEDUC, 
motivo pelo qual como contraprestação pela Permissão de Uso do IMÓVEL, obriga-se a 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL a cumprir fielmente os termos do Termo de Colaboração nº 
XX/20XX SEDUC, a ser fiscalizado e avaliado consoante suas disposições. 

 
 

CLÁUSULA SEXTA: DOS BENS MÓVEIS QUE GUARNECEM O IMÓVEL 
Os bens móveis de propriedade do MUNICÍPIO que equipam o IMÓVEL, segundo o inventário físico- 
financeiro (Anexo VII do Termo de Colaboração), continuarão a integrá-lo, sendo tal inventário parte 
integrante do Termo para todos os fins. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: 
Extinta, por qualquer motivo, a presente Permissão de Uso, deverá a ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL restituir ao MUNICÍPIO, em condições de uso, salvo o desgaste natural, os bens 
móveis inventariados na forma do desta cláusula, promovendo todas as reposições e substituições 
que se fizerem necessárias, respeitadas as características dos materiais, bem como sua qualidade e 
quantidade. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO: 
Será realizado no mês de dezembro de cada ano, pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, um 
inventário físico-financeiro dos bens cedidos, cabendo-lhe informar ao MUNICÍPIO quaisquer 
diferenças eventualmente detectadas, para que sejam tomadas as providências devidas. 

 
 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA CONSERVAÇÃO DO IMÓVEL 
Obriga-se a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL a bem conservar o IMÓVEL cujo uso lhe é 
permitido, trazendo-o permanentemente limpo e em bom estado de conservação, às suas exclusivas 
expensas, incumbindo-lhe, ainda, nas mesmas condições, a sua guarda, até a efetiva devolução, 
incluindo os bens móveis objetos do inventário mencionado na cláusula sexta. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO: 
A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deverá enviar à Secretaria de Educação a prestação de 
contas anual, relativa à conservação do IMÓVEL, devendo informar toda e qualquer alteração, inclusive 
em relação aos bens móveis que o guarnecem e que foram inventariados, na forma da cláusula sexta. 

 
 

CLÁUSULA OITAVA: DAS CONSTRUÇÕES E BENFEITORIAS 
É vedado à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL realizar construções ou benfeitorias, sejam estas 
de que natureza forem, sem prévia e expressa autorização da Secretaria de Educação, devendo a 



 

 

 
montagem de equipamentos ou a realização de construções subordinarem-se, também, às autorizações 
e aos licenciamentos específicos das autoridades municipais competentes. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: 
Obriga-se a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, sob pena de rescisão do presente Termo, 
quando da execução de obras de reforma e adaptação dos imóveis às suas necessidades, a promover 
todas as adequações capazes de assegurar o livre acesso a pessoas portadoras de deficiência ou de 
mobilidade reduzida nos imóveis, para utilização com segurança e autonomia, de todos os seus sistemas 
e meios de comunicação, mediante, inclusive, a eliminação ou supressão de barreiras arquitetônicas 
eventualmente existentes, observando-se o disposto nas normas técnicas da ABNT. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO: 
Todos os encargos e despesas decorrentes do atendimento ao disposto no parágrafo primeiro, desta 
cláusula, correrão por conta da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, ficando aderidas aos imóveis 
todas as alterações nele realizadas para tal finalidade, sem que assista a este qualquer direito a 
indenização, restituição ou retenção. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO: 
Finda a Permissão de Uso, reverterão automaticamente ao patrimônio do MUNICÍPIO, sem direito à 
indenização ou à retenção em favor da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, todas as 
construções, benfeitorias, equipamentos e/ou instalações existentes no IMÓVEL, assegurado ao 
MUNICÍPIO, contudo, o direito de exigir a sua reposição à situação anterior e a indenização das perdas 
e danos que lhe venham a ser causados. 

 
 

CLÁUSULA NONA: DA FISCALIZAÇÃO 
Obriga-se a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL a assegurar o acesso ao IMÓVEL objeto da 
Permissão aos servidores da Secretaria de Educação ou de outros órgãos públicos, incumbidos de 
tarefas de fiscalização geral, ou em particular, de verificação do cumprimento das disposições do 
presente Termo. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO: 
A execução do presente Termo será acompanhada e fiscalizada por representante(s) do MUNICÍPIO 
especialmente designado(s) pela Secretaria de Educação. 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA: DAS OBRIGAÇÕES PERANTE TERCEIROS 
O MUNICÍPIO não será responsável por quaisquer compromissos ou obrigações assumidos pela 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL com terceiros, ainda que vinculados ou decorrentes do uso 
do IMÓVEL objeto deste Termo. Da mesma forma, o MUNICÍPIO não será responsável, seja a que 
título for, por quaisquer danos ou indenizações a terceiros, em decorrência de atos da ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL ou de seus empregados, visitantes, subordinados, prepostos ou contratantes. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: OUTROS ENCARGOS 
A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL fica obrigada a pagar toda e qualquer despesa, tributos, 
tarifas, custas, emolumentos ou contribuições federais, estaduais ou municipais, que decorram direta 
ou indiretamente deste Termo ou da utilização do IMÓVEL, bem como da atividade para a qual a 



 

 

 
presente Permissão é outorgada, inclusive encargos previdenciários, trabalhistas e securitários, cabendo 
à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL providenciar, especialmente, os alvarás e seguros 
obrigatórios legalmente exigíveis. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: RESTRIÇÕES OUTRAS NO EXERCÍCIO DOS DIREITOS DESTA 
PERMISSÃO 
A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL reconhece o caráter precário da presente Permissão e 
obriga-se, por si e seus sucessores: 
a) a desocupar o IMÓVEL e restituí-lo ao MUNICÍPIO, nas condições previstas neste Termo, ao 
término do prazo da Permissão, ou no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento do aviso que 
lhe for dirigido, sem que haja necessidade do envio de qualquer interpelação ou notificação judicial em 
qualquer caso, sob pena de desocupação compulsória por via administrativa; 
b) a não usar o IMÓVEL para destinação diversa da prevista na cláusula segunda deste Termo; 
c) a não ceder, transferir, arrendar ou emprestar a terceiros, no todo ou em parte, inclusive a seus 
eventuais sucessores, o IMÓVEL objeto desta cessão ou os direitos e obrigações dela decorrentes, 
salvo expressa e prévia decisão autorizativa da Secretaria de Educação e celebração de termo aditivo 
para tal finalidade. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS CONDIÇÕES DE DEVOLUÇÃO 
Finda, a qualquer tempo, a presente Permissão de Uso, deverá a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL restituir o IMÓVEL em perfeitas condições de uso, conservação e habitabilidade. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO: 
Qualquer dano porventura causado ao IMÓVEL será indenizado pela ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL, podendo o MUNICÍPIO exigir a reposição das partes danificadas ao estado 
anterior ou o pagamento do valor correspondente ao prejuízo em dinheiro, como entender que melhor 
atenda ao interesse público. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA REMOÇÃO DE BENS 
Finda a presente Permissão de Uso ou verificado o abandono do IMÓVEL pela ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL, poderá o MUNICÍPIO promover a imediata remoção compulsória de quaisquer 
bens não incorporados ao seu patrimônio, que não tenham sido espontaneamente retirados do 
IMÓVEL, sejam da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL ou de seus empregados, subordinados, 
prepostos, contratantes ou terceiros. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: 
Os bens mencionados no  desta cláusula poderão ser removidos pelo MUNICÍPIO para o local 
de sua escolha, não ficando este responsável por qualquer dano que aos mesmos venham a ser 
causados, antes, durante ou depois da remoção compulsória, nem tampouco pela sua guarda, cujas 
despesas ficam a cargo da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO: 
Decorridos 2 (dois) anos do seu recolhimento, os bens particulares removidos do IMÓVEL serão 
vendidos em hasta pública, devendo as importâncias respectivas ser levadas a crédito de conta de 



 

 

 
depósitos, até a habilitação do legítimo proprietário, quando, então, se fará restituição, na forma 
regulamentar, se não houver ocorrido a prescrição. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS 
OBRIGAÇÕES 
Sem prejuízo da rescisão deste Termo e da rescisão do Termo de Colaboração, no caso do 
descumprimento de qualquer obrigação legal ou ora assumida, ou ainda na hipótese de eventual 
infração a quaisquer dos deveres previstos, ficará a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL sujeita 
a arcar com multa correspondente à 10% do valor do imóvel, a ser paga em moeda corrente, incidentes 
sobre o seu valor, atualizado financeiramente pelo IGP-M, desde seu inadimplemento. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: 
Finda a Permissão de Uso por qualquer das formas aqui previstas, se ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL não restituir o IMÓVEL na data do seu termo, pagará, a título de multa uma importância diária 
equivalente a 10% (dez por cento) do valor do imóvel, sem prejuízo de quaisquer outras sanções. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO: 
A multa prevista no parágrafo primeiro incidirá até o dia em que o IMÓVEL for efetivamente restituído 
ou quando retornar às condições originais, seja por providências da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL, seja pela adoção de medidas por parte do MUNICÍPIO. Nesta última hipótese, ficará a 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL também responsável pelo pagamento de todas as despesas 
realizadas para tal finalidade. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA RESCISÃO DE PLENO DIREITO 
Sem prejuízo da natureza precária desta Permissão, o descumprimento, pela ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL, de qualquer de suas obrigações dará ao MUNICÍPIO o direito de considerar 
rescindida de pleno direito a presente Permissão, mediante aviso com antecedência (mínima) de 30 
(trinta) dias. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: 
Rescindido o Contrato de Gestão, considera-se rescindida a presente Permissão, de pleno direito, 
podendo o MUNICÍPIO se reintegrar na posse do IMÓVEL e de todos os bens afetados à Permissão, 
oponível inclusive a eventuais cessionários e ocupantes. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO: 
Será considerado descumprimento das condições avençadas, para fins de rescisão, o mau uso do 
IMÓVEL, a alteração de sua destinação, a não realização imotivada do inventário no prazo estipulado, 
a falta de remessa do dito documento, a não execução de obras de reforma para assegurar o livre 
acesso a pessoas portadoras de deficiência ou de mobilidade reduzida, assim como a não comprovação 
da realização da remuneração ou do cumprimento do encargo, cabendo, neste caso, a ocupação do 
IMÓVEL pelo MUNICÍPIO. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO: 
Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos de processo administrativo, 
assegurado à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL o direito ao contraditório e a prévia e ampla 
defesa. 



 

 

 
PARÁGRAFO QUARTO: Rescindida a Permissão, o MUNICÍPIO, de pleno direito, se reintegrará na 
posse do IMÓVEL e de todos os bens afetados à Permissão, oponível inclusive a eventuais cessionários 
e ocupantes. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DAS NOTIFICAÇÕES E INTIMAÇÕES 
A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL será notificada das decisões ou dos despachos proferidos 
ou que lhe formulem exigências, pelas formas indicadas no Termo de Colaboração nº XX/20XX. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO RITO PROCESSUAL 
A cobrança de quaisquer quantias devidas ao MUNICÍPIO e decorrentes do presente Termo, inclusive 
multas, far-se-á pelo processo de execução, mediante inscrição em Dívida Ativa, na forma da Lei nº 
6.830/80. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO: Por essa via o MUNICÍPIO poderá cobrar não apenas o principal devido, mas 
ainda juros de 1% (um por cento) ao mês, atualização monetária, multa contratual, fixada em 10% 
(dez por cento) do valor do débito, além das custas e despesas do processo. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Jaguariúna, Estado de São Paulo, para dirimir qualquer questão oriunda 
do presente Termo ou de sua execução, renunciando a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, por 
si e seus sucessores, a qualquer outro foro que tenha ou venha a ter, por mais privilegiado que seja. 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA 
 
 
 
 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
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